


PROJETO DE LEI Nº 081 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autoriza o repasse financeiro ao CPM da Escola Estadual de Ensino Fundamental Auri Beschorner para financiar a construção da cobertura do ginásio de esportes e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar repasse financeiro de até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) ao CPM da Escola Estadual de Ensino Fundamental Auri Beschorner, nos termos do que prevê a LC nº 101, art. 26.

Art. 2º Os recursos de que tratam o art. 1º são destinados à construção de cobertura do ginásio de Esportes da Escola Estadual de Ensino Fundamental Auri Beschorner.

Art. 3º O repasse atenderá a projeto, execução e prestação de contas nos termos da Lei nº 13.019/2014.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

                     



                MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                    
                        Prefeito Municipal


























Ofício nº PMSS 345/2019                                         Salvador do Sul, 04 de dezembro de 2019.



Excelentíssimo Senhor 								            Vereador ROMEU RECKTENWALT 							        D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores				             SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 081/2019 – REGIME DE URGÊNCIA.



[bookmark: _GoBack]Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 081/2019, que autoriza o repasse financeiro ao CPM da Escola Estadual de Ensino Fundamental Auri Beschorner para financiar a construção da cobertura do ginásio de esportes e dá outras providências.
O projeto de realização da cobertura da Quadra de Esportes, abrangendo 670m², justifica-se pelas inúmeras atividades esportivas, recreativas, culturais em prol da comunidade em geral que são organizadas pela escola e localidade, sendo que o melhoramento na estrutura física com a cobertura do local servirá para reunir alunos, pais, comunidade em geral com maior funcionalidade do espaço físico escolar, que atende alunos desde a Educação Infantil até o 9º ano do Ensino Fundamental.
A RESOLUÇÃO Nº 008/2015, Estabelece o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Salvador do Sul, e preceitua na Seção IV, da Urgência dos Projetos de Lei de propositura do Poder Executivo, conforme segue:

Art. 129 - O Prefeito Municipal, mediante exposição de motivos que justifique seu pedido, poderá, nas matérias de sua iniciativa, solicitar tramitação em regime de urgência. 

Ressalta-se, que o CPM, também está contribuindo com valores para a realização da cobertura da quadra de esportes, sendo o repasse feito pelo Município um plus para conclusão da obra. Outrossim, a obra está em andamento e necessita do recurso Municipal.


Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 
Atenciosamente,


                     
                      Marco Aurélio Eckert                                                                                                                    	              Prefeito Municipal

